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PORTARIA Nº 176/PROGRAD/UFFS/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 218/PROGRAD/UFFS/2022 
 

Altera a composição do Núcleo Docente 

Estruturante (NDE) do Curso de graduação em 

Nutrição, Bacharelado, Campus Realeza, 

designado pela Portaria nº 

83/PROGRAD/UFFS/2019. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência do 

Magnífico Reitor através da Portaria nº 442/GR/UFFS/2020 e considerando a Resolução nº 

001/2011-CONSUNI/CGRAD, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º ALTERAR o art. 1º, da Portaria nº 83/PROGRAD/UFFS/2019, de 16 de julho de 2019, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º DESIGNAR os membros do Núcleo Docente Estruturante (NDE), do curso de graduação 

em Nutrição, Bacharelado, Campus Realeza, nos termos da Resolução nº 001/2011-

CONSUNI/CGRAD, gestão 2019/2022: 

Nome Siape 

Cassiani Gotâma Tasca 1836813 

Márcia Fernandes Nishiyama 2023076 

Camila Elizandra Rossi 1615664 

Rozane Marcia Triches 1863866 

Jucieli Weber 1823816 

Antonio Marcos Myskiw 1769697 

Eloa Angelica Koehnlein 1931065 

Dalila Moter Benvegnu 1929265”(NR) 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 158/PROGRAD/UFFS/2021, de 06 de agosto de 2021. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 

JEFERSON SACCOL FERREIRA 

Pró-Reitor de Graduação 

https://www-mgm.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/prograd/2022-0218

